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 LEI DO SERVIÇO MILITAR

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA NATUREZA, OBRIGATORIEDADE E DURAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E OBRIGATORIEDADE DO SERVIÇO MILITAR

Art 1º O Serviço Militar consiste no exercício de atividades específicas desempenhadas
nas Fôrças Armadas - Exército, Marinha e Aeronáutica - e compreenderá, na mobilização, todos os
encargos relacionados com a defesa nacional.

Art 2º Todos os brasileiros são obrigados ao Serviço Militar, na forma da presente Lei e
sua regulamentação.

§ 1º A obrigatoriedade do Serviço Militar dos brasileiros naturalizados ou por opção será
definida na regulamentação da presente Lei.

§ 2º As mulheres ficam isentas do Serviço Militar em tempo de paz e, de acôrdo com
suas aptidões, sujeitas aos encargos do interêsse da mobilização.
.................................................................................................................................................................

Art 4º Os brasileiros nas condições previstas nesta Lei prestarão o Serviço Militar
incorporados em Organizações da Ativa das Fôrças Armadas ou matriculados em Órgãos de
Formação de Reserva.

Parágrafo único. O Serviço prestado nas Polícias Militares, Corpos de Bombeiros e
outras corporações encarregadas da segurança pública será considerado de interêsse militar. O
ingresso nessas corporações dependerá de autorização de autoridade militar competente e será
fixado na regulamentação desta Lei.

CAPÍTULO II
DA DURAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR

Art 5º A obrigação para com o Serviço Militar, em tempo de paz, começa no 1º dia de
janeiro do ano em que o cidadão completar 18 (dezoito) anos de idade e subsistirá até 31 de
dezembro do ano em que completar 45 (quarenta e cinco) anos.

§ 1º Em tempo de guerra, êsse período poderá ser ampliado, de acôrdo com os interêsses
da defesa nacional.

§ 2º Será permitida a prestação do Serviço Militar como voluntário, a partir dos 17
(dezessete) anos de idade.
.................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................


